Ofício Circular nº: 009/Cemaderon/2009
Cacoal RO, 12 de maio de 2009.

Srs. Pastores Presidentes,

Tendo em vista notícias de surgimento de oportunidades de igrejas locais receberem recursos públicos para aplicar em suas atividades, cumpre-me informar a posição da Mesa Diretora desta Convenção Estadual, como segue:

A Mesa Diretora da Convenção Estadual dos Ministros das Assembléias de Deus de Rondônia (Cemaderon), reuniu-se no dia 08 de maio do corrente ano, nas dependências anexas ao templo central da Igreja Assembléia de Deus de Ji-Paraná, para deliberar sobre assuntos do interesse da denominação neste Estado. Dentre os pontos discutidos, apreciou-se questionamento de igreja filiada acerca da possibilidade de a entidade firmar convênio com entes públicos para recebimentos de recursos financeiros com vistas à aplicação em templos e nas atividades da igreja ligadas ao culto.
Consultada sobre o assunto, a Assessoria Jurídica emitiu seu parecer:

A Cemaderon é pessoa jurídica autônoma em relação às igrejas locais. Como dispõe o art. 1º de seu estatuto, “é uma associação civil de natureza religiosa, apolítica, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, social e educacional”. Difere das igrejas, que não têm natureza associativa e cujos fins de existência são de natureza espiritual, ligadas ao culto.

Enquanto à Cemaderon é dado receber recursos públicos para a consecução de seus fins, tal é vedado às igrejas, visto que existem para promover o culto religioso.

O art. 19, I da Constituição Federal dispõe:

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;
Claro está do precitado dispositivo que os entes públicos não podem subvencionar os cultos religiosos ou as igrejas. Assim, nenhuma verba pública pode ser destinada para a construção de templos, de suas dependências acessórias ao culto ou de casas pastorais, e bem assim é vedado aplicar recursos públicos para a aquisição de bens móveis ou imóveis que sejam destinados direta ou indiretamente à prática religiosa.

A única ressalva constitucional é a colaboração, na forma da lei, para atividades de interesse público. Ou seja: havendo lei autorizativa, pode o Estado firmar parcerias com as igrejas, desde que para ações desvinculadas ao culto e de interesse coletivo, fora do âmbito da religiosidade.

Assim, seja direta ou indiretamente, é vedado pela Constituição Federal o emprego de quaisquer verbas públicas nas igrejas e suas atividades de natureza religiosa, as quais deverão ser mantidas, exclusivamente, com dízimos e ofertas voluntárias, como bem previsto nas Escrituras Sagradas.

É conveniente anotar, ainda, que quando ocorre a celebração de convênio pela Cemaderon com entes públicos, é definido expressamente o objeto a ser cumprido, o que segue seus estritos objetivos estatutários, o que deve ser comprovado quando da efetiva prestação de contas, sob pena da devolução dos recursos e aplicação de multas, sem prejuízo de responsabilizações de natureza pessoal.
A par das fundamentações acima, a Mesa Diretora recomenda aos senhores pastores presidentes que se abstenham de receber recursos públicos para aplicação nos templos e atividades afins, observando as regras acima indicadas, em obediência ao ordenamento jurídico de nosso país, tudo com vistas ao bom andamento da obra de Deus, livre de constrangimentos ou embaraços.
Fraternalmente em Cristo,

Pr. Nelson Luchtenberg

Presidente da CEMADERON
